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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Telefone: (15) 3267-8800
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 161/2019
de 23 de Julho de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão, apresentado 
no dia 22/07/2019 pela servidora MAYRA LIMA SILVA 
DE LARA, CTPS nº 78630 / 379, Agente Comunitário 
de Saúde – Jd Nova Capela, desta Prefeitura Municipal, 
inclusive com pedido de dispensa do comprimento do 
aviso prévio legal;

RESOLVE:

1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa da 
servidora MAYRA LIMA SILVA DE LARA, do emprego de 
Agente Comunitário de Saúde – Jd Nova Capela, que 
ocupa nesta Prefeitura Municipal, a partir de 22/07/2019.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 
22/07/2019.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
Julho de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

VICENTE LEANDRO DE LARA

DIRETOR DEPART. RECURSOS HUMANOS

(EM EXERCÍCIO)

PORTARIA Nº 162/2019
de 23 de Julho de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão, apresentado 
nesta data pela servidora Marina Dorea Pereira, CTPS 
nº 80330 / 276, Vice-Diretor de Unidade Escolar, desta 
Prefeitura Municipal, inclusive com pedido de dispensa do 
comprimento do aviso prévio legal;

RESOLVE:

1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa da 
servidora Marina Dorea Pereira, do emprego de Vice-
Diretor de Unidade Escolar, que ocupa nesta Prefeitura 
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
Julho de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

VICENTE LEANDRO DE LARA

DIRETOR DEPART. RECURSOS HUMANOS

(EM EXERCÍCIO)

PORTARIA Nº 163/2019
de 25 de Julho de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de contratação de 
MEDICO PLANTONISTA para o (a) Secretaria Municipal 
de Saúde;

RESOLVE:

1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor 
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(a) LUCAS MIGUEL DE ALMEIDA BARROS, portador (a) 
da CIRG nº 35.863.571-8, PIS nº 268.01658.12/1, CTPS 
92603/351, aprovado (a) na 8ª (Oitava) colocação da 
classificação final do Concurso Público 01/2018 para o 
emprego de MEDICO PLANTONISTA.

2º - O (A) referido (a) empregado (a) receberá o valor 
unitário de R$ 955,07 (Novecentos e noventa e cinco 
Reias e sete centavos) por plantão de 12 (doze) horas, 
e será reajustado na mesma proporção e mesma época 
da atualização da Tabela de Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais de Capela do Alto.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 25 de 
Julho de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

VICENTE LEANDRO DE LARA 

DIRETOR DEPTO DE RECURSOS HUMANOS

(EM EXERCÍCIO)
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